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PROJETO DE LEI Nº 65/2023, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Gilmar de Souza Borges, 

que “ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 800/2021, QUE TRATA DA POSSIBILIDADE DE 

REALIZAR O PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DE PESSOAS AFASTADAS 

PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA, EM ESPÉCIE, EM 

CARÁTER EXCEPCIONAL (RU).” 

I - R E L A T Ó R I O                                                                                                                        

A proposição foi protocolada no dia 29 de setembro de 2023, lida na 23ª Sessão Ordinária  

realizada em 16/10/2023, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente da Câmara Municipal, 

Exmo. Sr. PAULO ROBERTO COLE, acompanhou o parecer jurídico da Procuradora Geral, Dra. 

Valdirene Ornela da Silva Barros, quanto a iniciativa legislativa. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamentos e à Comissão de Educação, Saúde, 

Assistência e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação da matéria, assim como a 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

Reunida a Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em Reunião Extraordinária, o Presidente da Comissão justificou que foi convocada a 

reunião em virtude do caráter excepcional envolvido no presente projeto. 
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Recebida a proposição, o Presidente da Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente avocou a relatoria do projeto, tendo sido apresentado 

parecer na mesma oportunidade. 

Este é o relatório. 
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II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por objetivo ALTERAR 

“O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 800/2021, QUE TRATA DA 

POSSIBILIDADE DE REALIZAR O PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DE PESSOAS AFASTADAS PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA, 

EM ESPÉCIE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL.” 

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem nº 036/2023, vejamos: 

“Tenho a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, EM 

REGIME DE URGÊNCIA, o incluso projeto de Lei que “dispõe sobre a 

alteração do parágrafo único do artigo 3º da Lei Municipal nº 800/2021.” 

A alteração proposta visa atender os anseios dos servidores públicos, no 

tocante ao formato de pagamento do auxílio alimentação, bem como é uma 

alternativa válida aos problemas operacionais criados pelo parecer consulta 

do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo nº 00009/2023-1, datado 

de 03 de maio de 2023, ao se ter em vista que institui como modalidade 

adequada para contratações de empresas gerenciadoras e administradoras 

de cartões alimentação a modalidade “credenciamento”, seguindo os 

preceitos da Lei nº 14.133/2021 e, por consequência, a dificuldade em se 

estabelecer critérios precisos de seleção, ante a não aceitação de taxa 

negativa e a ausência de qualquer critério específico de desempate caso a 

taxa de administração proposta pelas empresas seja de 0% (zero por cento). 

Além disso, existem implicações de cunho duvidoso sobre como se dariam 

exatamente os credenciamentos e os possíveis contratos advindos destas 

seleções e como cada unidade gestora, como também os serventuários 

seriam afetados nesse processo. Para tanto, a continuidade do pagamento do 
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auxílio alimentação em pecúnia é a melhor alternativa para garantia do 

benefício aos seridores públicos municipais. 

Assim, solicitamos a adoção dos procedimentos necessários a apreciação e 

votação, em REGIME DE URGÊNCIA, na forma do art. 39, § 1º, da Lei 

Orgânica do Município de Fundão/ES, tendo em vista o relevante interesse 

público que permeia a matéria. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e 

consideração a Vossa Excelência a aos demais pares dessa Casa de Leis.” 

Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, no que se refere o artigo 47 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, não encontramos qualquer impedimento a sua regular 

tramitação, vejamos: 

"Art. 47. Compete à Comissão de Educação, Saúde e Assistência emitir parecer 

sobre os processos referentes à educação, ensino, artes, patrimônio histórico, 

esportes, higiene e saúde públicas, e as obras assistências." 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição, a 

fim de que o direito do servidor ao recebimento do auxílio alimentação não seja comprometido. 

Por todo o exposto, este Relator é pela Aprovação do Projeto de Lei nº 65/2023, e sugere aos 

seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER Nº  35/2023 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E GARANTIA DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 65/2023, de autoria do 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Gilmar de Souza Borges, que “ALTERA 

O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 800/2021, QUE TRATA DA 

POSSIBILIDADE DE REALIZAR O PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DE PESSOAS AFASTADAS PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA, 

EM ESPÉCIE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL (RU).” 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 29 de novembro de 2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

 

 

Janderson Luiz Soares Paltrinieri 
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SECRETÁRIA  

 

 

 

 

 

Janilton Almeida De Carli  

MEMBRO  

 
 

JANDERSON LUIZ 
SOARES 
PALTRINIERI:09627478
741

Assinado de forma digital por 
JANDERSON LUIZ SOARES 
PALTRINIERI:09627478741 
Dados: 2023.11.30 18:04:02 
-03'00'

JANILTON 
ALMEIDA DE 
CARLI:8280546
6772

Assinado de forma 
digital por JANILTON 
ALMEIDA DE 
CARLI:82805466772 
Dados: 2023.11.30 
18:04:21 -03'00'

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310030003500390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




